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DIÁRIO DA REPÚBLICA  
 

Selecção de legislação − edição n.º 20 | 29 de Janeiro de 2010 
 

Código de temas:            
Administração | Ambiente/Ordenamento do território | Apicultura/Outros recursos silvestres | Caça | Floresta | Incentivos financeiros | Pesca 

 

Diploma/Acto | DR | Emissor Sumário/Resumo | Observações 
 

Portaria n.º 64/2010 � 

DR n.º 20, série I, de 2010-01-29 

– Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas 

Corrige a delimitação da zona de caça municipal de Cortes do Meio, 
assim como a respectiva área, e anexa vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Cortes do Meio, município da Covilhã (processo n.º 
4529-AFN) 

Portaria n.º 65/2010 � 

DR n.º 20, série I, de 2010-01-29 

– Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas 

Corrige a delimitação da zona de caça associativa de Tortosendo e 
anexa vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Cortes do Meio, 
São Martinho e Tortosendo, todas do município da Covilhã (processo 
n.º 4836-AFN) 

 

Aviso n.º 2064/2010 
Aviso n.º 2065/2010 

DR n.º 20, série II, de 2010-01-29 – Parte C 

– Ministério das Finanças e da Administração Pública – 
Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública (ADSE) 

Respectivamente: 

− Adesão a convenções de prestadores de cuidados de saúde  

− Alterações respeitantes a acordos celebrados com diversos 
prestadores convencionados 

Em ambos os casos, inclui diversas especialidade e locais. 

Aviso n.º 2076/2010 � 

DR n.º 20, série II, de 2010-01-29 – Parte C 

– Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas – Autoridade Florestal 
Nacional 

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 
três lugares na carreira de técnico superior na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

Desempenho de funções técnicas na área da Gestão dos Recursos 
Humanos, na área financeira e na área da Gestão organizacional, para as 
quais são necessárias, respectivamente, licenciaturas em Direito, em 
Contabilidade e Administração e em Gestão. 

Despacho n.º 2023/2010  
Despacho n.º 2024/2010 
Despacho n.º 2025/2010 
Despacho n.º 2026/2010 

DR n.º 20, série II, de 2010-01-29 – Parte C 

– Ministério das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações - Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações 

Declarações de utilidade pública – expropriações necessárias para a 
execução das seguintes obras: 

− concessão Brisa - A3 - auto-estrada Porto-Valença - sublanço 
Águas Santas-Maia - alargamento e beneficiação para 2 × 4 vias 
- portagem de plena via da Maia – freguesia de São Pedro de 
Fins, concelho da Maia 

− concessão Brisa - A10 - auto-estrada Bucelas-Carregado - sublanço 
Bucelas-Arruda dos Vinhos – freguesia de Bucelas, concelho de 
Loures, freguesia de Calhandriz, concelho de Vila Franca de Xira, e 
freguesias de São João dos Montes e Arruda dos Vinhos, concelho 
de Arruda dos Vinhos 

− concessão Brisa - A10 - auto-estrada Bucelas-Carregado (A 1) (IC 3) 
� trecho 1 - Arruda dos Vinhos-IC 11 – freguesia e concelho 
de Arruda dos Vinhos 

� trecho 2 - IC 11-Carregado – freguesia de Cachoeira, 
concelho de Vila Franca de Xira, e freguesia de Cadafais, 
concelho de Alenquer 
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Edital n.º 68/2010 � 

DR n.º 20, série II, de 2010-01-29 – Parte H 

– Município de Oleiros 

Apreciação pública do Projecto de Regulamento Municipal de Uso do 
Fogo 

O período de apreciação pública decorre no prazo de 30 dias contados 
da data desta publicação no Diário da República. 

Destaca-se, do preâmbulo: “… torna -se pertinente a elaboração deste 
Regulamento, que regulamenta a realização de queimadas, queima de 
sobrantes resultantes de actividades agro-florestais, fogueiras, 
lançamento de foguetes e uso do fogo controlado.” 

 

Aviso n.º 2063-A/2010 

DR n.º 19, série II, Suplemento, de 2010-01-28 – 
Parte H 

– Município da Guarda 

Aviso relativo à discussão pública da primeira alteração ao Plano de 
Pormenor do Novo Pólo Industrial da Guarda  

A discussão pública decorre por um período de 22 dias seguidos, com 
início a contar 5 dias após esta publicação no Diário da República. 

Esta alteração não foi sujeita a Avaliação Ambiental (Estratégica). 

 

� Ficheiro pdf enviado às unidades orgânicas/entidades directamente relacionadas. 
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